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PORTARIA N" 214/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023.

"Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora

pública municipal ELIEUZA LEAL LIMA, CPF d°

057.322.223-16, e dá outras providencias".

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o an. 101, inciso

VI da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO o requerimento, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, no qual

a servidora pública ELIEUZA LEAL LIMA, CPF n® 057.322.223-16, requereu a exoneração do cargo

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula: 23393-1;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município

opinando favoravelmente ao pleito de exoneração.

RESOLVE:

Art. 1® - Fica a servidora Sra. ELIEUZA LEAL LIMA, CPF n® 057.322.223-16,

EXONERADA do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula: 23393-1, de acordo com

o pedido por ela formulado no Requerimento, oriundo da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único. - Cessam a partir da presente data, quaisquer direitos e deveres em relação

a servidora pública acima identificada, devendo ser adotadas as necessárias providências burocráticas, a

exemplo da sua exclusão da folha de pagamento.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor a partir da data especificada no requerimento, qual seja

28 de abril de 2023, independentemente da data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições"^ contrário. J

PUBLIQUE-SE, R^STRE^iSE^E Cl^PI^-SE.

Gabinete dp^^rêi&jjtffMuníçiõaljí^Piçps/EsJíí^-tfônaiiíí^ni

V Rua M.miisP.ironlu n" 133 -Cinln
CEP: D4.WK1-1IV) • PiiTs - PI

TAv. (89) HlWJlS/Jiir

de 2023.

ICOS

www.pico,.i>i.gov.br ̂
e-mail: pgin^cvicos.pi.eQv.br

Página i de 1




